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Artigo 1° - Modifica o Artigo 2°, do Projeto de lei nº 395/2019. Que passara a ter a seguinte redação.

"Art. 2°. Fica Garantido ao agricultor familiar, no exercício de sua atividade, o direito à isenção de toda e
qualquer taxa para o transporte animal em Mato Grosso, especialmente a taxa para a emissão de GTA -
Guia de Transporte Animal."

Artigo 2° - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua promulgação. 

JUSTIFICATIVA

A emenda tem como objetivo adequar o projeto de lei de minha autoria.

Sendo assim após análise, faz-se necessário a emenda proposta. 
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